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（十五）決定及批准處於無薪假及其他非編制內活動的情

況的公務員回任；

（十六）批准發還不涉及澳門特別行政區的承諾保證或合

同執行的文件；

（十七）批准為人員、物料、設備、不動產及車輛投保；

（十八）批准就存檔於行政會的文件提供資料、查閱該等

文件及發出證明，但法律另有規定者除外；

（十九）批准作出登錄於澳門特別行政區行政會預算內及

行政當局投資與發展開支計劃預算開支表一章中，有關執行工

程及取得資產和勞務的開支，但以澳門元十五萬元為限；獲批

准豁免諮詢者，有關金額上限減半；

（二十）除上項所指開支外，批准行政會運作所必需的每

月固定開支，例如設施及動產的租賃開支、水電費、清潔服務

費、管理費或其他同類開支；

（二十一）批准金額不超過澳門元三萬元的招待費；

（二十二）批准將被視為無用處的行政會財產報廢；

（二十三）代表澳門特別行政區簽署所有應由行政會訂立

的公文書，但以上級已批准者為限；

（二十四）簽署發送澳門特別行政區及以外的實體的屬行

政會範疇的文書；

二、對行使本授權而作出的行為，得提起必要訴願。

三、秘書長自二零一九年十二月二十日所作的屬本授權範

圍內的行為，均予以追認。

四、在不影響上款規定的前提下，本批示自公佈之日起生

效。

二零一九年十二月二十日

行政長官 賀一誠

第 200/2019號行政長官批示

行政長官行使《澳門特別行政區基本法》第五十條賦予的職

權，並根據經第4/2012號法律修改的第10/2000號法律第二十四

條第一款的規定，作出本批示。

15) Determinar e autorizar, o reingresso no serviço dos 
funcionários em situação de licença sem vencimento e de outras 
situações de actividades fora do quadro;

16) Autorizar a restituição de documentos que não sejam 
pertinentes à garantia de compromissos ou execução de 
contratos com a Região Administrativa Especial de Macau;

17) Autorizar os seguros de pessoal, material e equipamento, 
imóveis e viaturas;

18) Autorizar a informação, consulta ou passagem de 
certidões de documentos arquivados no Conselho Executivo, 
com exclusão dos excepcionados por lei;

19) Autorizar a realização de despesas com obras e aquisição 
de bens e serviços, por força das dotações inscritas no capítulo 
da tabela de despesa do Orçamento da Região Administrativa 
Especial de Macau, relativo ao Conselho Executivo da Região 
Administrativa Especial de Macau, e do Orçamento do PIDDA, 
até ao montante de $150 000,00 (cento e cinquenta mil patacas), 
sendo este valor reduzido a metade quando seja dispensada a 
realização de consulta;

20) Autorizar, para além das despesas referidas na alínea 
anterior, as despesas decorrentes de encargos mensais certos, 
necessários ao funcionamento do Conselho Executivo, como 
sejam os de arrendamento de instalações e aluguer de bens 
móveis, pagamento de electricidade e água, serviços de limpeza, 
despesas de condomínio ou outras da mesma natureza;

21) Autorizar despesas de representação até ao montante de 
$30 000,00 (trinta mil patacas);

22) Autorizar o abate à carga de bens patrimoniais do 
Conselho Executivo que forem julgados incapazes;

23) Outorgar, em nome da Região Administrativa Especial 
de Macau, em todos os instrumentos públicos, no âmbito do 
Conselho Executivo, desde que tenham sido superiormente 
autorizados;

24) Assinar o expediente dirigido a entidades da Região 
Administrativa Especial de Macau e do exterior, no âmbito das 
atribuições do Conselho Executivo.

2. Dos actos praticados no uso das competências ora 
delegadas cabe recurso hierárquico necessário.

3. São ratificados os actos praticados pela Secretária-Geral, 
no âmbito da presente delegação de competências, desde 20 de 
Dezembro de 2019.

4. Sem prejuízo do disposto no número anterior, o presente 
despacho produz efeitos desde a data da sua publicação.

20 de Dezembro de 2019.

O Chefe do Executivo, Ho Iat Seng.

Despacho do Chefe do Executivo n.º 200/2019

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
disposto no n.º 1 do artigo 24.º da Lei n.º 10/2000, na redacção 
dada pela Lei n.º 4/2012, o Chefe do Executivo manda:
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一、委任林智龍為廉政公署助理專員，自二零一九年十二月

二十日起生效，任期兩年。

二、以附件形式公佈委任理由及被委任人的學歷及專業簡

歷。

二零一九年十二月二十日

行政長官 賀一誠

––––––––––

附件

委任林智龍擔任廉政公署助理專員的理由如下：

——職位空缺；

——獲委任人從事法律工作超過二十年，其個人履歷顯示具

備專業能力及才幹擔任廉政公署助理專員一職：

學歷：

——澳門聖若瑟中學畢業；

——汕頭大學法學士；

——北京大學和國家行政學院合辦的公共管理碩士課程，取

得碩士學位。

專業培訓：

——澳門大學法學院法律導論課程；

——外交部國際法強化培訓課程；

——國家行政學院澳門中高級公務員基本培訓課程；

——新加坡政府民事服務學院政策制訂培訓課程。

工作經驗：

——1999年至20 0 0年，於法律翻譯辦公室擔任高級技術

員；

——2000年至2005年，於律師事務所任職，取得律師資格；

——2005年至2006年，於法務局擔任高級技術員；

——2006年至2008年，擔任法務局技術輔助處代處長；

——2008年至2010年，擔任法務局查核暨申訴廳代廳長；

1. É nomeado Lam Chi Long para o cargo de Adjunto do 
Comissário contra a Corrupção, pelo período de dois anos, 
com efeitos a partir do dia 20 de Dezembro de 2019.

2. É publicada, em anexo, a nota relativa aos fundamentos da 
nomeação e ao currículo académico e profissional do nomeado.

20 de Dezembro de 2019.

O Chefe do Executivo, Ho Iat Seng.

––––––––––

ANEXO

Fundamentos da nomeação de Lam Chi Long para o cargo 
de Adjunto do Comissário contra a Corrupção:

— Vacatura do cargo;

— O nomeado tem exercido funções na área jurídica há mais 
de 20 anos e possui competência profissional e aptidão para as-
sumir o cargo de Adjunto do Comissário contra a Corrupção, 
o que se demonstra pelo respectivo currículo:

Currículo académico:

— Curso Secundário do Colégio Diocesano de São José de 
Macau;

— Curso de Licenciatura em Direito da Universidade de 
Shantou;

— Curso de Mestrado em Administração Pública, ministra-
do pela Universidade de Beijing em colaboração com o Institu-
to Nacional de Administração da China.

Formação profissional:

— Curso de Introdução ao Direito de Macau da Faculdade 
de Direito da Universidade de Macau;

— Curso Aprofundado na Área de Direito Internacional, 
ministrado pelo Ministério dos Negócios Estrangeiros;

— Programa de Formação Essencial para Executivos de Ma-
cau, ministrado pelo Instituto Nacional de Administração da 
China;

— Programa de Desenvolvimento de Políticas, ministrado 
por Civil Service College do Governo de Singapura.

Experiência profissional:

— Técnico superior do Gabinete para a Tradução Jurídica, 
de 1999 a 2000;

— Exercício de funções em escritório de advocacia e obten-
ção do título profissional de advogado, de 2000 a 2005;

— Técnico superior da Direcção dos Serviços de Assuntos 
de Justiça, de 2005 a 2006;

— Chefe da Divisão de Apoio Técnico, substituto, da Direc-
ção dos Serviços de Assuntos de Justiça, de 2006 a 2008;

— Chefe do Departamento de Inspecção e Contencioso, 
substituto, da Direcção dos Serviços de Assuntos de Justiça de 
2008 a 2010;
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——2010年至2014年，擔任法務局查核暨申訴廳廳長；

——2013年至2014年，擔任司法援助委員會成員；

——2014年至今，擔任廉政公署助理專員兼行政申訴局局

長。

第 201/2019號行政長官批示

行政長官行使《澳門特別行政區基本法》第五十條賦予的職

權，並根據經第4/2012號法律修改的第10/2000號法律第二十四

條第一款的規定，作出本批示。

一、委任歐陽湘為廉政公署助理專員，自二零一九年十二月

二十日起生效，任期兩年。

二、以附件形式公佈委任理由及被委任人的學歷及專業簡

歷。

二零一九年十二月二十日

行政長官 賀一誠

––––––––––

附件

委任歐陽湘擔任廉政公署助理專員的理由如下：

——職位空缺；

——獲委任人從事多年法律及司法工作，專業經驗豐富，

其個人履歷顯示具備專業能力及才幹擔任廉政公署助理專員一

職：

學歷：

——澳門聖保祿學校高中畢業；

——澳門大學法律學士；

——澳門大學中文法學碩士學位。

工作經驗：

——2006年5月至2007年7月，司法文員培訓課程學員；

——2007年7月至2007年9月，廉政公署調查員；

——2007年9月至2011年7月，澳門大學法學院高級導師；

——2011年7月至2013年9月，司法官培訓課程學員；

——2013年9月至今檢察院檢察官。

— Chefe do Departamento de Inspecção e Contencioso da 
Direcção dos Serviços de Assuntos de Justiça, de 2010 a 2014;

— Membro da Comissão de Apoio Judiciário, de 2013 a 
2014;

— Adjunto do Comissário contra a Corrupção e Director da 
Direcção dos Serviços de Provedoria de Justiça, desde 2014.

Despacho do Chefe do Executivo n.º 201/2019

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
disposto no n.º 1 do artigo 24.º da Lei n.º 10/2000, na redacção 
dada pela Lei n.º 4/2012, o Chefe do Executivo manda:

1. É nomeada Ao Ieong Seong para o cargo de Adjunta do 
Comissário contra a Corrupção, pelo período de dois anos, com 
efeitos a partir do dia 20 de Dezembro de 2019.

2. É publicada, em anexo, a nota relativa aos fundamentos da 
nomeação e ao currículo académico e profissional da nomeada.

20 de Dezembro de 2019.

O Chefe do Executivo, Ho Iat Seng.

––––––––––

ANEXO

Fundamentos da nomeação de Ao Ieong Seong para o cargo 
de Adjunta do Comissário contra a Corrupção:

— Vacatura do cargo;

— A nomeada tem exercido funções na área jurídica e 
judicial há vários anos e possui competência profissional, tendo 
aptidão para assumir o cargo de Adjunta do Comissário contra 
a Corrupção, o que se demonstra pelo respectivo currículo:

Currículo académico:

— Curso Secundário da Escola São Paulo de Macau;

— Curso de Licenciatura em Direito da Universidade de 
Macau;

— Curso de Mestrado em Direito (em chinês), ministrado 
pela Universidade de Macau.

Experiência profissional:

— Estagiária do Curso de Formação dos oficiais de justiça, de 
2006 a 2007;

— Investigadora do Comissariado contra a Corrupção, em 
2007;

— Assistente Eventual da Universidade de Macau, de 2007 a 
2011;

— Estagiária do Curso de Formação de Magistrado, de 2011 a 
2013;

— Magistrada do Ministério Público, desde 2013.


